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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 

 

CARGO/FUNÇÃO: 101 – AGENTE DE SAÚDE 2 (Lei Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar serviços de limpeza e arrumação e auxiliar no preparo de refeições; 

• Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes pacientes e servidores; 

• Preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos;  

• Preparar lanches e outras refeições simples; 

• Manter limpos os utensílios de cozinha;  

• Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 

trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 

• Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda;  

• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 

consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa 

aparência; 

• Executar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: 102 - AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (Lei 

Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar serviços de limpeza arrumação e auxiliar no preparo de refeições; 

• Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes alunos e servidores; 

• Preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos;  

• Preparar lanches e outras refeições simples; 

• Manter limpos os utensílios de cozinha;  

• Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 

trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 

• Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda;  

• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 

consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa 

aparência; 

• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 103/104 - AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS (Lei Municipal nº 

1.380/1993 - Lei Complementar Municipal nº 55/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Incompleto. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar atividades manuais semiqualificadas em oficinas, edificações, vias públicas e congêneres. 

• Executar trabalhos braçais pertinentes a obras e serviços urbanos e em estradas e vias rurais. 
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• Executar serviços de limpeza do local de trabalho e conservação de equipamentos. 

• Executar trabalhos de jardinagem. 

• Executar trabalhos de limpeza pública e conservação. 

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. 

• Executar atividades afins de acordo com a necessidade da administração na prestação de serviços. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 105 – COVEIRO (Lei Complementar Municipal nº 33/2020 - Lei Complementar 

Municipal nº 55/2023) 

REQUISITO: Alfabetizado.  

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar atividades diárias de manutenção, limpeza, roçagem e conservação dos cemitérios; abrir os 

jazigos (covas) para sepultamento; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 106 – MOTORISTA (Lei Complementar Municipal nº 50/2023 - Lei 

Complementar Municipal nº 55/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo ou em curso e Carteira Nacional de Habilitação Categoria 

D. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Conduzir veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros e carga dentro do território 

nacional, conservando-os em perfeitas condições de aparência e funcionamento; 

• Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos leves de transporte de passageiros e cargas, e 

outros veículos enquadrados na categoria “d”, dentro ou fora do município, verificando diariamente 

as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do sistema de 

arrefecimento, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 

combustível, etc.;  

• Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 

segurança;  

• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 

imediata quando do término da tarefa;  

• Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar 

danos aos materiais transportados;  

• Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer 

pequenos reparos de urgência;  

• Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção 

sempre que necessário;  

• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar em formulário próprio, 

a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e outras 

ocorrências;  

• Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente 

estacionado e fechado;  

• Auxiliar no embarque e desembarque de passageiros; auxiliar no carregamento e descarregamento de 

volumes;  

• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros preestabelecidos;  

• Conduzir os servidores da prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido 

ou instruções; 
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• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 201 - AGENTE DE SAÚDE 1 (Lei Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Gerir o atendimento ao público, exercendo as mais diversas habilidades em comunicação;  

• Atender chamadas, direcionar visitantes e pacientes;  

• Organizar eventos, marcar e agendar reuniões;  

• Manter sempre disponível, números e contatos para pronta comunicação com órgãos externos e 

dentro da Unidade de Saúde;  

• Organizar arquivos e pastas físicas ou eletrônicas; 

• Digitar e operar sistema de computador;  

• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 202 – AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (Lei Municipal nº 

1.380/1993 - Lei Complementar Municipal nº 55/2023) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar atividades auxiliares de apoio administrativo, especialmente: trabalhos de limpeza, 

conservação, arrumação de locais, móveis, utensílios e equipamentos; serviços de copa e cozinha; 

serviços de portarias e atendimento ao público; 

• Serviços de atendimentos, escritas, apontamentos, etc. 

• Executar atividades afins. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 301 - AGENTE COMUNITÁRIO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DE 

FAMÍLIA (Lei Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. Residir na área da comunidade em que atuar e ter concluído, 

com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de 40 horas.  

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Proceder a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 

• Proceder o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas 

atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; 

• Proceder a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas 

para as áreas de saúde e socioeducacional; 

• Proceder a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e 

acompanhamento: 

a) Da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) Da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) Da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; 

d) Do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de 

educação em saúde, em conformidade com o previsto na lei nº 8.069, de 13/06/1990 (estatuto da 

criança e do adolescente); 
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e) Da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e 

acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; 

f) Da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) Da pessoa com química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) Da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) Dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde 

e prevenir doenças; 

j) Da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir 

doenças; 

• Realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: 

a) De situações de risco à família; 

b) De grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, 

de prevenção de doenças e de educação em saúde; 

c) Do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua 

vulnerabilidade e sem consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 

• Acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os centros de 

referência de assistência social (CRAS). 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: 302 – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS (Lei Complementar Municipal 

nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao 

controle de doenças e agravos à saúde; 

• Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o agente 

comunitário de saúde e a equipe de atenção básica; 

• Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, 

para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 

responsável; 

• Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores 

de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; 

• Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 

doenças; 

• Cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de 

prevenção e controle de doenças; 

• Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle 

químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 

• Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção 

para prevenção e controle de doenças; 

• Registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do sus; 

• Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham 

importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 

• Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas 

de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 
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CARGO/FUNÇÃO: 303 – AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (Lei Complementar 

Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar, sob supervisão direta, tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo e financeiro;  

• Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo 

correspondências e efetuando encaminhamentos;  

• Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a 

de papel e tinta, regulando o número de cópias;  

• Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações;  

• Datilografar e/ou digitar textos, documentos, tabelas e outros originais;  

• Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter 

dados e informações, bem como consultar registros;  

• Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade 

administrativa, segundo normas preestabelecidas;  

• Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 

referentes a protocolo;  

• Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às 

unidades ou aos superiores competentes;  

• Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 

acordo com normas preestabelecidas;  

• Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; 

• Receber, registrar e encaminhar, com atenção e cortesia, o público ao destino solicitado;  

• Preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais;  

• Elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários;  

• Fazer cálculos simples; 

• Coletar dados relativos a impostos, realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos 

mesmos;  

• Efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos por 

atraso no pagamento dos mesmos;  

• Informar requerimentos de imóveis relativos à construção, demolição, legalização e outros;  

• Atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros assuntos relacionados com seu 

trabalho; 

• Executar outras atividades correlatas. 

 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: 304 – MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Lei Complementar Municipal nº 

50/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo - Magistério ou Normal Superior Completo ou Curso Superior 

em Pedagogia Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio à ação educativa nas unidades escolares e 

creches municipais, promovendo atividades recreativas e zelando pela higiene, segurança e saúde das 

crianças; 



 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ESTRELA DO 

INDAIÁ/MG 

EDITAL Nº 01/2024  

 

Página 6 de 18 
 

• Ministrar, de acordo com a prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam conhecimentos 

especializados;  

• Realizar curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou observando 

prescrições estabelecidas; 

• Promover, nos horários determinados, a higiene corporal e bucal das crianças, dando banho, trocando 

fraldas e roupas, entre outras ações, relacionadas aos serviços de creche; zelar pelo material sob sua 

responsabilidade, bem como confeccionar materiais destinados à recreação e decoração do local de 

trabalho; 

• Participar de cursos de treinamento determinados pela secretaria municipal de educação, de forma a 

aperfeiçoar seu desempenho profissional;  

• Colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas nas 

creches e no município;  

• Cooperar e coparticipar das atividades lúdicas das crianças, acompanhando e assistindo os alunos no 

horário destinado ao recreio e outras atividades extraclasse desenvolvidas nas creches e nas escolas;  

• Dar apoio aos professores no que concerne à projetos e atividades a que se propõem realizar; executar 

tarefas de apoio e administrativas sempre que solicitado pela direção da escola; auxiliar na 

distribuição de merenda, orientando os alunos quanto ao hábito correto de comportar-se durante as 

refeições;  

• Observar a entrada e saída dos alunos nos diferentes turnos, objetivando preservar a ordem e 

organização escolar;  

• Controlar e orientar, em todas as oportunidades, a utilização de banheiros; 

• Manter limpo e arrumado o local de trabalho orientando ou colaborando com a limpeza das salas, 

brinquedos, materiais e utensílios utilizados, orientando ou arrumando os brinquedos e os móveis;  

• Zelar pela segurança das crianças; 

• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 401 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DE 

FAMÍLIA (Lei Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo, curso Técnico em Enfermagem e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais.  

ATRIBUIÇÕES: 

•  Prestar atendimento à comunidade na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando 

nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; 

• Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao 

consultório e o posicionamento adequado do mesmo; 

• Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim 

de registrar anomalias nos pacientes; 

• Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos 

sobre os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; 

• Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, 

para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; 

• Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; 

• Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; 

• Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; 

• Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; 

• Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais de acordo com a indicação; 

• Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 

• Preparar e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 

• Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; 
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• Orientar o paciente no período pós-consulta; 

• Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; 

• Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de 

doenças infectocontagiosas, atuando de acordo com os recursos disponíveis no bloqueio das doenças 

notificadas; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 402 - TÉCNICO MÉDIO DE SAÚDE 1 - TÉCNICO EM RADIOLOGIA (Lei 

Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e curso Técnico em Radiologia e registro no respectivo Conselho 

de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar exames radiológicos, sob supervisão de médico especialista, através da operação de 

equipamentos de raios X; 

• Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo Médico, 

e coloca-los no chassi;  

• Posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser 

radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas;  

• Zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os quanto aos 

procedimentos que devem ser executados durante a operação do equipamento de raios x, bem como 

tomar providências cabíveis à proteção dos mesmos;  

• Operar equipamentos de raios X, acionando os dispositivos apropriados, para radiografar a área 

determinada; encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme;  

• Operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar 

e secar as chapas radiográficas;  

• Encaminhar a radiografia já revelada ao Médico responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando 

as anotações e registros necessários;  

• Controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o 

consumo, para solicitar reposição, quando necessário; utilizar  

• Utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios x, para segurança da sua 

saúde;  

• Zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza;  

• Executar outras atribuições afins. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 403 - TÉCNICO MÉDIO DE SAÚDE 2 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

(Lei Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo, curso Técnico em Enfermagem e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Organizar arquivos e fichários, integrar a equipe de saúde;  

• Participar de atividades de educação, inclusive orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao 

cumprimento das prescrições de enfermagem;  

• Preencher formulários;  

• Providenciar banhos e cuidados higiênicos dos pacientes, alimentá-los ou auxiliá-los a alimentar;  
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• Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependência de unidades de saúde, com 

trânsito restrito;  

• Auxiliar de assistente de saúde e o enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis 

em geral e em programas de vigilância epidemiológica;  

• Auxiliar o enfermeiro na prevenção e no controle sistemático de danos físicos que possam ser 

causados a pacientes durante a assistência de saúde;  

• Preparar o paciente para consulta, exames e tratamentos;  

• Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades, tais como: 

fazer curativos;  

• Atuar em campanhas de vacinação em massa, executar tarefas referentes à conservação e aplicação 

de vacinas;  

• Providenciar troca de roupa de cama;  

• Esterelizar material a ser utilizado;  

• Distribuir medicamentos conforme prescrito em receitas;  

• Efetuar e controlar os medicamentos para repor o estoque, zelando pela sua boa conservação;  

• Levantar necessidades de medicamentos para repor o estoque;  

• Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  

• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 501 - AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS (Lei Complementar Municipal nº 

52/2023). 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Direito, Contabilidade, Administração ou Economia. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar atividades de fiscalização tributária, inclusive todos os procedimentos relativos ao 

lançamento, notificação, recolhimento, sonegação e outras situações de omissão dos contribuintes em 

relação às obrigações principais e acessórias perante o fisco pertinente à legislação tributária 

municipal; 

• Coordenar as atividades relacionadas ao cálculo e à cobrança de tributos municipais; 

• Constituir crédito tributário municipal mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica; 

• Emitir certidões relativas a tributos municipais; 

• Proceder revisão de ofício, homologar, auditar, aplicar as penalidades previstas na legislação; 

• Realizar diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações 

tributárias do sujeito passivo, praticar os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos 

a busca e apreensão de livros e documentos nos termos da lei; 

• Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações 

tributárias da união, estados e demais entes federados, nos termos da lei; 

• Avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação com vistas as atividades de 

lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; 

• Avaliar os imóveis do município para efeitos tributários; 

• Supervisionar o cadastro de imóveis do município, chancelando registros e baixas; 

• Emitir alvará de construção, demolição, certidões de baixa, habite-se, averbação, desmembramentos, 

loteamentos e condomínios; 

• Emitir alvará de licença para localização e funcionamento; 

• Autorizar retificação e unificação de áreas; 

• Exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão a sonegação 

fiscal; 

• Emitir pareceres técnicos de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, com o auxílio da 

procuradoria do município, se for o caso; 

• Elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; 
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• Executar projetos, planos ou programas de interesse da administração tributária; 

• Encaminhar a inscrição de débitos para a dívida ativa; 

• Fiscalizar a apuração das inscrições da dívida ativa; 

• Fornecer informações para a execução de débitos inscritos em dívida ativa; 

• Manter atualizado o sistema de cadastramento de obra da receita federal – SISOBRA; 

• Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal; 

• Exercer outras atividades afins. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 502 - ASSISTENTE SOCIAL (Lei Complementar Municipal nº 1.829/2007) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Serviço Social e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

• Aconselhar e orientar servidores afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento 

sobre a dinâmica psico-social do comportamento pessoal, promovendo o seu ajustamento ao meio 

social;  

• Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades 

e provendo atividades educacionais, recreativas e culturais, visando o progresso coletivo e a melhoria 

do comportamento individual;  

• Desenvolver a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada 

à participação em atividades comunitárias, interrelacionando o indivíduo com o grupo;  

• Programar a ação básica de uma comunidade no campo social, médico e outros;  

• Orientar o município e as diversas comunidades, no sentido de promover o desenvolvimento 

harmônico;  

• Fazer análises sócio-econômicas dos habitantes da cidade;  

• Colaborar no tratamento de doenças psicomáticas, atuando na remoção de mão-de-obra que atenda 

as necessidades do mercado;  

• Assistir as famílias na comunidade, a formação de mão-de-obra que atenda as necessidades material, 

educacional, médico e de outra natureza;  

• Dar assistência ao menor carente ou ao infrator, assegurando-lhes a recuperação e a integração na 

vida comunitária;  

• Cadastrar pessoas ou famílias que vivem em condições de miseralidade extrema, visando sanar esta 

condição, quer seja em distribuição de casa própria ou mesmos de alimentos;  

• Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  

• Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 503 - CIRURGIÃO DENTISTA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DE 

FAMÍLIA (Lei Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de 

tecidos moles e duros da boca e região maxilofacial, utilizando processos laboratoriais, radiográficos, 

citológicos e instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde bucal; 

• Examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-dentista, utilizando 

instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos 

moles e duros da boca, encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico 

assistente;  
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• Identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, 

radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e 

plano de tratamento;  

• Aplicar anestesias tronco regionais, infiltravas, tópicas ou quaisquer outros tipos regulamentados pela 

CFO, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;  

• Promover a saúde bucal, quer no âmbito do posto/unidade de saúde quer no meio externo, através da 

participação direta com conferências e palestras sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente 

a preventiva; 

• Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver 

condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; efetuar remoção de tecido cariado e 

restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para 

restabelecer a forma e a função do dente;  

• Executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-

se de meios ultrassônicos ou manuais;  

• Prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o cirurgião dentista for 

devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para 

auxiliar no tratamento pré, trans e pós-operatório;  

• Proceder a perícias odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de 

fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

• Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, 

lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;  

• Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em 

sua especialidade, observando sua correta utilização; 

• Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo 

voltados principalmente para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de 

ensino;  

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação;  

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-

as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município;  

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 504 - COORDENADOR DE ESPORTES (Lei Complementar Municipal nº 

1.829/2007) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Educação Física e registro no respectivo Conselho de 

Classe.  

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Promover a inclusão social através do esporte;  

• Ensinar práticas esportivas, procurando aproveitar e desenvolver as habilidades de cada um;  

• Desenvolver e orientar as atividades dentro das técnicas de cada modalidade esportiva;  

• Cumprir determinações superiores, programar, orientar e coordenar o trabalho de auxiliares;  

• Colaborar com os auxiliares de educação nas práticas diárias;  
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• Elaborar relatórios periódicos sobre assuntos pertinentes a sua área;  

• Requisitar e distribuir os materiais para as atividades, zelando pela sua guarda, aplicação e economia;  

• Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 505 - COORDENADOR PEDAGÓGICO (Lei Complementar Municipal nº 

51/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior Completo e Pós-graduação 

Lato Sensu em Supervisão Escolar. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Articular e coordenar a elaboração do Projeto Político Pedagógico, com foco na proposta pedagógica 

que defina as linhas norteadoras do currículo escolar, os princípios metodológicos, os procedimentos 

didáticos, as concepções de conhecimento e de avaliação, entre outros; 

• Assegurar o cumprimento da função precípua da escola pública quanto a garantia do acesso, da 

permanência e êxito no percurso escolar do aluno; 

• Participar na elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Projeto Político Pedagógico, de 

planos, programas e projetos eficazes de qualificação do processo ensino-aprendizagem; 

• Assegurar a aplicação das Diretrizes Curriculares Nacionais e dos Parâmetros Curriculares Nacionais 

como referência da proposta pedagógica da escola;  

• Orientar o trabalho do professor para a elaboração de um currículo escolar contextualizado, que 

garanta a adoção de conhecimentos atualizados, relevantes e adequados à legislação vigente; 

• Acompanhar e avaliar o plano de trabalho do professor, de acordo com a proposta pedagógica da 

escola; 

• Avaliar juntamente com os professores, o resultado de atividades pedagógicas, analisando o 

desempenho escolar e propondo novas oportunidades de aprendizagem aos alunos que apresentam 

dificuldades, objetivando a superação das mesmas; 

• Planejar e coordenar em conjunto com a Direção, as atividades escolares no que concerne a calendário 

escolar, composição de turmas, distribuição de carga horária, lista de materiais, escolha de livros 

didáticos, recreio pedagógico, dentre outros; 

• Planejar e coordenar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação de estudos, 

equivalência, reclassificação e conclusão de estudos do aluno; 

• Planejar e coordenar as reuniões pedagógicas, de Conselho de Classe e com a comunidade escolar, 

objetivando a melhoria constante do processo ensino-aprendizagem; 

• Mediar conflitos disciplinares entre professores e alunos de acordo com as normas de convivência da 

escola e da legislação em vigor, levando ao conhecimento da Direção quando necessário, para os 

encaminhamentos cabíveis; 

• Acompanhar o rendimento e a frequência dos alunos promovendo orientações ao mesmo e ao seu 

representante legal, encaminhando aos órgãos competentes os casos que se fizerem necessários; 

• Acompanhar e registrar as decisões referentes ao atendimento feito ao aluno, quanto ao seu 

rendimento escolar, como analisar, discutir e avaliar constantemente o processo ensino 

aprendizagem, redefinindo em conjunto com o professor; 

• Coordenar atividades de recuperação de aprendizagem, realizando reuniões de Conselho de Classe, 

com o intuito de discutir soluções e sugerir mudanças no processo pedagógico; 

• Estimular e orientar o professor na realização de autoavaliação e avaliações bilaterais com seus 

alunos; 

• Ministrar curso, palestra ou aula de aperfeiçoamento e atualização do corpo docente, realizando-as 

em serviço, com o intuito de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos profissionais; 

• Assegurar a regularidade da vida escolar do aluno; 

• Cumprir e zelar pelo cumprimento da legislação vigente; 

• Coletar e atualizar o acervo da legislação em vigor; 
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• Assegurar a autenticidade, a guarda, a preservação e o sigilo de todos os documentos que tramitam 

no estabelecimento de ensino; 

• Participar dos cursos de formação, simpósios, congressos, seminários e outros a fim de buscar 

enriquecimento pessoal e desenvolvimento profissional; 

• Articular, facilitar, mediar e motivar o processo de autodesenvolvimento da equipe docente, através 

das ações que promovam evolução positiva no desempenho pedagógico, nas relações de trabalho e 

nas atitudes frente as suas funções; 

• Levantar dados acerca da contextualização histórica da escola, das famílias envolvidas, buscando 

informações sobre as necessidades educacionais e sociais, caracterizando o perfil dos alunos, com o 

objetivo de fornecer subsídios para reflexão das mudanças sociais, políticas, tecnológicas e culturais 

da sua unidade escolar; 

• Buscar apoio junto a profissionais especializados possibilitando ao corpo docente atuar com 

portadores de necessidades especiais, visando o atendimento com qualidade; 

• Pesquisar os avanços do conhecimento científico, artístico, filosófico e tecnológico, bem como 

organizar grupos de estudo, orientando atividades interdisciplinares, de modo a promover formação 

contínua dos educadores (professores e/ou funcionários); 

• Propor a Direção a infraestrutura necessária para a escola, a fim de atender alunos com necessidades 

especiais; 

• Sugerir à Direção a compra ou recuperação de materiais, equipamentos e recursos pedagógicos 

necessários à prática pedagógica eficaz; 

• Promover ações, em articulação com a Direção, que estimulem a utilização dos espaços físicos da 

escola, como salas de aula, de informática, laboratório, sala de leitura, biblioteca e outros; 

• Elaborar e manter atualizados os registros e informações estatísticas, analisando, interpretando e 

divulgando os índices de desempenho da escola como aprovação, reprovação, frequência e evasão, a 

fim de estabelecer novas metas para alcançar a eficiência institucional; 

• Estimular o aperfeiçoamento e a atualização do corpo docente, incentivando a participação em cursos 

de formação, grupos de estudo, reuniões, palestras, simpósios, seminários e fórum, a fim de contribuir 

para o crescimento pessoal e profissional; 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento aperfeiçoamento de atividades 

em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e 

problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

• Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à 

intimidade e privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos 

inalienáveis; 

• Organizar e manter atualizada a memória histórica da escola; 

• Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado; 

• Substituir a Direção, quando necessário e devidamente delegado. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 506 - ENFERMEIRO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DE FAMÍLIA (Lei 

Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares, clínica médica, referentes à 

enfermagem, cuidados de higiene, vigilância e distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a 

doentes;  
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• Verificar temperatura, pulso e respiração de pacientes;  

• Aplicar sondas, raios ultravioletas e infravermelhos;  

• Fazer transfusões de sangue e plasma;  

• Coletar e classificar sangue, determinado seu tipo e fator rh;  

• Auxiliar cirurgiões, como instrumentador, durante as operações;  

• Fazer curativos pós-operatórios delicados e retirar pontos, auxiliar médicos na assistência a gestantes 

em partos normais ou em casos operatórios;  

• Prestar os primeiros cuidados aos recém-nascidos;  

• Participar do planejamento e implantação de programas de saúde pública e de educação em saúde da 

comunidade;  

• Padronizar o atendimento de enfermagem;  

• Avaliar o desempenho técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de 

enfermagem;  

• Avaliar o desempenho técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares de 

enfermagem;  

• Supervisionar as áreas de trabalho sob sua responsabilidade;  

• Executar consultas de enfermagem, atendimento em grupo e procedimentos de enfermagem mais 

complexos;  

• Dar palestras aos grupos operativos relacionados à sua formação profissional;  

• Realizar visitas domiciliares periódicas e iniciantes na área abrangente;  

• Buscar ativamente casos prioritários dentro do projeto da área de atuação para inserção nos grupos 

operativos desenvolvidos;  

• Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área;  

• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 507 - FONOAUDIÓLOGO (Lei Complementar Municipal nº 1.829/2007) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e registro no respectivo Conselho de 

Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Habilitar pacientes e prestar assistência fonoaudióloga à população nas diversas unidades municipais 

de saúde, para a restauração da capacidade de comunicação dos pacientes;  

• Efetuar exames para identificar problemas ou deficiências da comuncação oral, utilizando técnicas 

próprias de avaliação, treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação de voz e outros, visando 

o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala;  

• Examinar pacientes, fazer diagnóstico, prescrever e realizar tratamentos de fonoaudiologia;  

• Requisitar, realizar e interpretar exames;  

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 508 - NUTRICIONISTA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DE FAMÍLIA (Lei 

Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

• Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou coletividades (sadios ou enfermos): identificar 

população-alvo; participar de diagnóstico interdisciplinar; realizar inquérito alimentar; coletar dados 

antropométricos; solicitar exames laboratoriais; interpretar indicadores nutricionais; calcular gasto 
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energético; identificar necessidades nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional; 

estabelecer plano de cuidados   nutricionais;  realizar   prescrição   dietética;  prescrever   

complementos   e   suplementos nutricionais; registrar evolução dietoterápica em prontuário; conferir 

adesão à orientação dietético-nutricional; orientar familiares; prover educação e orientação 

nutricional; elaborar plano alimentar em atividades físicas; 

• Administrar unidades de alimentação e nutrição: planejar cardápios; confeccionar escala de trabalho; 

selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; 

supervisionar compras, recepção de gêneros e controle de estoque; transmitir instruções à equipe; 

supervisionar pessoal operacional, preparo   e distribuição das refeições; verificar aceitação das 

refeições; medir resto-ingestão; avaliar etapas de trabalho; executar procedimentos técnico-

administrativos; 

• Efetuar controle higiênico-sanitário: controlar higienização do pessoal, do ambiente, dos alimentos, 

dos equipamentos e utensílios; controlar validade   e a qualidade dos produtos; identificar perigos e 

pontos críticos de controle (APPCC); solicitar análise microbiológica dos alimentos; efetuar   

controles   de   saúde   dos funcionários; solicitar   análise   bromatológica   dos alimentos; 

• Utilizar recursos de informática; 

• Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente 

organizacional.  

 

CARGO/FUNÇÃO: 509 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Lei Complementar Municipal 

nº 50/2023) 

REQUISITO: Normal Superior Completo ou Pedagogia Completo. 

CARGA HORÁRIA: 24 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;  

• Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;  

• Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 

execução de sua proposta pedagógica;  

• Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;  

• Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;  

• Participar do planejamento pedagógico da escola;  

• Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;  

• Participar da escolha do livro didático;  

• Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros 

eventos da área educacional e correlatos;  

• Acompanhar estagiários nas atividades em sala de aula;  

• Zelar pela integridade física e moral do aluno;  

• Participar na elaboração de projetos pedagógicos; 

• Participar de reuniões interdisciplinares;  

• Confeccionar material didático;  

• Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;  

• Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos com necessidades especiais, para os setores 

específicos de atendimento;  

• Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular; 

• Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, e similares;  

• Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;  

• Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa;  

• Participar do conselho de classe;  

• Preparar o aluno para o exercício da cidadania;  
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• Incentivar o gosto pela leitura;   

• Contribuir para o desenvolvimento da autoestima do aluno;  

• Cumprir e fazer cumprir a elaboração e aplicação do regimento da escola; 

• Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  

• Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;  

• Contribuir para a aplicação da política pedagógica do município e o cumprimento da legislação de 

ensino;  

• Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino aprendizagem;  

• Planejar e realizar atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

• Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;  

• Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;  

• Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno;  

• Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;  

• Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;  

• Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;  

• Participar da gestão democrática da unidade escolar; 

• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 510 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE 2 - PSICÓLOGO (Lei 

Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Aplicar conhecimentos no campo da Psicologia para o planejamento, orientação e execução de 

atividades nas áreas clínica, educacional, do trabalho e social. Atribuições típicas; 

• Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento 

social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 

tratamento;  

• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões desejáveis de comportamento 

e relacionamento humano;  

• Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e 

apoio a grupos específicos de pessoas;  

• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 

adequadas, para tratamento terapêutico;  

• Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 

adequadamente para as situações resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais; 

• Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos 

médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 

• Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da 

elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; 

• Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada 

ao trabalho;  

• Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os 

requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas 

classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura;  

• Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 

dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo 

medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes;  

• Estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho;  
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• Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior 

eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 

• Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por alteração 

ou modificação da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias;  

• Receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os servidores recém 

ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de 

trabalho;  

• Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da 

administração da Prefeitura;  

• Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e 

emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia, respeitando a 

diversidade de concepções;  

• Providenciar ou aplicar técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou 

de outra natureza, fundamentado nos conhecimentos científicos;  

• Efetuar, com os Especialistas de Educação, estudos voltados para os sistemas de motivação, métodos 

de capacitação de pessoal, processos de ensino e aprendizagem e diferenças individuais, objetivando 

uma atuação integrada de orientação endereçada aos profissionais da escola, levando-se em 

consideração as diretrizes atuais de inclusão caracterizada pelo atendimento dos alunos portadores de 

necessidades educacionais especiais integrada ao atendimento geral do alunado;  

• Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e 

experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 

adequadas às diferentes qualidades de inteligência; 

• Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 

neuropsicológicos, utilizando meios apropriados, para aconselhar o tratamento adequado e a forma 

de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas;  

• Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino auxiliando-os na solução de 

problemas de ordem psicológica surgidos com alunos;  

• Participar dos programas de capacitação em serviço dos profissionais do ensino;  

• Atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional; 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação;  

• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;  

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-

as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 

área de atuação;  

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

CARGO/FUNÇÃO: 511 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE 2 - FISIOTERAPEUTA (Lei 

Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Fisioterapia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

• Aplicar métodos e técnicas fisioterápicos em pacientes para obter o máximo da recuperação funcional 

dos órgãos e de tecidos lesados; 
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• Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 

movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de 

capacidade funcional dos órgãos afetados; 

• Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes 

vasculares cerebrais, raquimedulares, poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de 

nervos periféricos, miopatias e outros; 

• Atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 

movimentação ativa e independente dos mesmos;  

• Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos 

aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos 

especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 

circulação sanguínea;  

• Proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas 

psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade 

e estimular a sociabilidade;  

• Efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, 

para aliviar ou terminar com a dor; aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e 

movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos;  

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; 

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-

as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município;  

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

CARGO/FUNÇÃO: 512 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE 2 - ENFERMEIRO (Lei 

Complementar Municipal nº 50/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: 

• Planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em unidades de saúde e 

assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas de saúde pública; 

• Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de 

atendimento aos pacientes e doentes;  

• Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim 

de garantir um elevado padrão de assistência;  

• Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde 

pública e no atendimento aos pacientes e doentes;  

• Coletar e analisar dados sócios sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos 

de saúde;  

• Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos 

disponíveis;  

• Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de 

motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios;  

• Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe;  

• Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como 

supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem;  

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação;  

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-

as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação;  

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município;  

• Participar de campanhas de educação e saúde;  

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 


